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Ofício nº 108/2026/SNGM-MME

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
FRANCIS BOGOSSIAN
Presidente do Clube de Engenharia do Brasil (CEB)
Clube de Engenharia do Brasil
Av. Rio Branco, 124 – 21° Andar – Centro
20148-900 – Rio de Janeiro/RJ

  

Assunto: Carta do Clube de Engenharia do Brasil

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48340.002952/2026-81.

  

Senhor Presidente do CEB,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, acuso o recebimento da Carta CT 038/2026, de 11 de
maio de 2026 ao tempo em que agradeço o envio do documento e o constante interesse do Clube de
Engenharia do Brasil (CEB) em contribuir para o debate sobre os setores estratégicos do país.

2. Recebo com atenção as reflexões e sugestões apresentadas por essa instituição a respeito do
desenvolvimento da cadeia de terras raras e do projeto de lei em tramitação no Senado Federal. Nessa
perspectiva, as contribuições do CEB serão consideradas no âmbito das discussões relacionadas às
políticas públicas minerais e industriais, especialmente quanto ao aproveitamento estratégico das reservas
brasileiras, à agregação de valor e ao fortalecimento da cadeia produtiva nacional.

3. Reitero meus agradecimentos pelas reflexões apresentadas e o compromisso com o
desenvolvimento soberano do Brasil.

  

Atenciosamente,
ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT

Secretária Nacional de Geologia, Mineração e Transformação Mineral

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Lima Vieira Bittencourt , Secretária Nacional de
Geologia, Mineração e Transformação Mineral, em 19/05/2026, às 15:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1239180 e o
código CRC 88F88979.
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